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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0463/2014
Indico ao Exmo. Prefeito, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente da municipalidade, estude a possibilidade de realizar projeto de lei semelhante ao de Campos do Jordão, concedendo gratificação para servidores cedidos 
à Justiça Eleitoral. (cópia da lei em anexo)
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2014.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
VEREADOR
Confere com o original

- José Roberto Carvalho-

 DIRETOR GERAL SUBSTITUTO
Anexo: 

[image: image1.jpg]i} 'PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CAMPOS DO JORDAO
P || ESTADO DE SAO PAULO

AO PUBLICO:

Transcrevo abaixo para conhecimento publico a seguinte Lei
promulgada pela Prefeita Municipal da Estancia de Campos do Jordéo,
Dra. ANA CRISTINA MACHADO CESAR, em data de hoje:

LEI_N° 3332/10 DE 19 DE MAIO DE 2.010.

Dispée sobre alteragéo do artigo 1° da Lei Municipal 3115/07,
de 27/1 2/07

*(de autoria do Executwo Mumcvpal)

" Dra. ANA CRISTINA MACHADO cESAR Prefeita Municipal
da Estancia de Campos do.Jord&o, no uso de suas atribuicdes legais,
5 sanciona e promuiga a seguinte-Lei

° 3115/07 de 27/12/07,
passa a vigo!

“Artigo” 1° -

ungao ao-menor nivel
imitado. a 12 (doze)

s em contrario.

Prefeitura M\ Campos do Jordgo, aos

19 de maio de 2.010.
ESAR

Publicada de acordo com as formalidades Iegms pelo Departamento de
Apm Admlnlstlatlvo aos 19 de maio de 2.010.

u/CéCILIA CARDDSO

Chefe do Departamento de Apoio Administrativo
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